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RESOLUÇÃO Nº 05, DE 30 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

“Autoriza o Consórcio Intermunicipal do Oeste 

Paulista – CIOP, ao reajuste salarial e dá outras 

providências”. 
 

 

A Assembleia Geral Extraordinária aprovou, em reunião do dia 26 de 

abril de 2019, e eu, Presidente do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP, 

sanciono a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º. Fica o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP 

autorizado a reajustar em 3,49% (três inteiros e quarenta e nove centésimos) o salário de seus 

servidores. 

Art. 2º. Fica o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP 

autorizado a reajustar para R$ 300,00 (trezentos reais) o VALE ALIMENTAÇÃO de seus 

servidores. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta resolução correrão à 

conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o CIOP autorizado a 

abrir créditos suplementares, se necessário. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de maio de 2019. 

 

Presidente Prudente/SP, 30 de abril de 2019. 

 

 

 

CRISTIANO MACEDO ENGEL 

PRESIDENTE - CIOP 

 


